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A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000386-13.2013.815.0121
Origem : Vara Única da Comarca de Caiçara
Relator : Dr. Marcos Coelho de Salles (Juiz convocado em 

substituição à Exma. Desa. Maria das Graças Morais 
Guedes)

Apelante : Kleber Fagner Monteiro Alves
Advogado : Sandra  Suelen França
Apelado : Bompreço Supermercados do Nordeste LTDA
Advogado : Ricardo Francischini

APELAÇÃO  CÍVEL.  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS 
MORAIS E MATERIAIS. ARROMBAMENTO DE CARRO 
NO   ESTACIONAMENTO  DE   SUPERMERCADO. 
APLICAÇÃO  DO  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO 
CONSUMIDOR.  RESPONSABILIDADE  OBJETIVA  DA 
EMPRESA  RÉ.  QUANTUM INDENIZATÓRIO 
ARBITRADO  DENTRO  DA  RAZOABILIDADE. 
AUSÊNCIA DE  ENRIQUECIMENTO  SEM  CAUSA DO 
CONSUMIDOR. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

− A  indenização por dano moral deve atender a uma 
relação  de  proporcionalidade,  não  podendo  ser 
insignificante  a  ponto  de  não  cumprir  com  sua  função 
penalizante,  nem ser excessiva a ponto de desbordar de 
sua  ratio  essendi compensatória,  e,  assim,  causar 
enriquecimento indevido à parte.

− Para  a  reparação  do  dano  material  mostra-se 
imprescindível demonstrar-se o nexo de causalidade entre 
a conduta indevida e o efetivo prejuízo patrimonial que foi 
efetivamente suportado. 
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V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

A C O R D A  a  egrégia  Terceira  Câmara  Especializada 
Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em,  conhecer  do 
recurso e negar-lhe provimento.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de  Apelação Cível  interposta por  Kleber Fagner 
Monteiro  Alves contra  sentença  prolatada  pelo  Juízo  da  Vara  Única  da 
Comarca de Caiçara nos autos da Ação de Indenização por Danos Morais  e 
Materiais, ajuizada em face do Bompreço Supermercados do Nordeste LTDA.

O magistrado singular, às fls. 56/67, julgou procedente o 
pedido contido na peça vestibular para condenar o supermercado a pagar o 
montante de R$ 3.249,00 (três mil duzentos e quarenta e nove rais) a título de 
danos  morais  e  materiais,  acrescidos  de  juros  de  1%  ao  mês  e  correção 
monetária desde a citação.  Ao final,  o condenou  ao pagamento dos honorários 
advocatícios,  estes  fixados  em  10%  (dez  por  cento)  do  valor  total  da 
condenação.

Em  suas  razões  recursais,  encartadas  às  fls.  69/78,  o 
apelante requer a reforma do  decisum a fim de que seja majorado o  quantum 
indenizatório,   prestigiando o caráter punitivo da indenização.

Contrarrazões ofertadas às fls. 93/103.

A  Procuradoria  de  Justiça,  às  fls.  108/109,  opina  pelo 
desprovimento  do  apelo  e  manutenção  de  todos  os  termos  da  decisão 
vergastada.

É o relatório.

V O T O

Exmo. Dr. Marcos Coelho de Salles (Juiz Convocado) - 
Relator

Contam  os  autos  que  Kleber  Fagner  Monteiro  Alves 
ingressou com a presente ação pretendendo o ressarcimento por danos morais e 
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materiais  em razão das avarias causadas no veículo Fiat Palio Fire de placa 
OEW 2260 de sua propriedade, devido o arrombamento do bem ocorrido no 
estacionamento do Bompreço Supermercados do Nordeste. 

Pois bem.

No presente apelo o recorrente sustenta  a majoração da 
quantia indenizatória fixada pelo juízo primevo.

Em  análise  do  caderno  processual   verifico  que  o 
magistrado de primeiro grau acolheu o documento de fl.  16 como prova da 
perda patrimonial no montante de R$ 249,00 (duzentos e quarenta e nove reais) 
e  arbitrou  a  quantia  de  R$  3.000,00  (três  mil  reais)  pela  compensação  do 
constrangimento de ordem moral sofrido.

Primordialmente, é importante destacar que a relação que 
envolve as partes litigantes é de natureza consumerista, pois o estabelecimento 
oferece estacionamento privativo como forma de comodidade e segurança para 
atrair os clientes. 

Forte em tais razões, deve ser aplicado os princípios e os 
dispositivos do Código de Defesa do Consumidor, haja vista a falha no serviço 
prestado pelo recorrido, devendo este responder independentemente de culpa. 
Dessa  forma,  sendo  o  estacionamento  gratuito  ou  oneroso,  o  supermercado 
deve ser responsabilizado pela reparação dos prejuízos advindos dos serviços 
defeituosos,  em  razão  da  ausência  do  fornecimento  da  segurança  que  o 
consumidor dele esperou.

Esse é o entendimento deste egrégio Tribunal de Justiça.

APELAÇÃO CÍVEL.  INDENIZAÇÃO  POR DANOS  MATERIAIS  E 
MORAIS.  FURTO  DE  AUTOMÓVEL.  ESTACIONAMENTO  DE 
SUPERMERCADO.  PRELIMINARES  DE  CERCEAMENTO  DE 
DEFESA  E  ILEGITIMIDADE  ATIVA.  REJEIÇÃO.  MÉRITO 
RESPONSABILIDADE  DA  EMPRESA  RÉ.  SÚMULA  130  DO 
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  DEVER  DE  VIGILÂNCIA. 
COMPROVAÇÃO  EVENTO  NARRADO.  DANO  MATERIAL 
DEVIDO.  DANOS  MORAIS.  CABIMENTO.  MINORAÇÃO  DO 
QUANTUM. ACOLHIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS.  REFORMA.  PROVIMENTO  PARCIAL  DO 
RECURSO. O furto de veículo em estacionamento de supermercado 
enseja  o  direito  à  indenização  por  danos  morais,  não  havendo 
necessidade de prova do prejuízo.  Trata-se do chamado dano moral 
in re ipsa. Súmula 130 do STJ e precedentes jurisprudenciais.  Ao 
conceder  a  empresa  autorização  para  clientes  e  funcionários 
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estacionarem  nas  suas  dependências,  independentemente  da 
existência ou não de contraprestação ou, ainda, do recebimento de 
"ticket",  o  empregador  assume  a  obrigação,  invariavelmente,  de 
zelar  pela  guarda  e  segurança  dos  veículos  ali  estacionados, 
devendo ressarcir eventual dano ou prejuízo acontecido pela falta 
de vigilância  no local. O fato deter  sido  a  vítima beneficiada com 
"rifa"  feita  pelos  colegas  de  trabalho  para  amenizar  os  transtornos 
causados '" pelo sinistro, não exime a empresa de indenizar, na sua 
totalidade,  o  prejuízo  experimentado,  notadamente  quando  não 
contribuiu com qualquer numerário para a ação beneficente. Fixação 
do montante indenizat
(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00024227220108150011, 
4ª Câmara cível, Relator Des. João Alves da Silva , j. em 13-05-2014) 

Feito  este  registro,  impende  ressaltar  que  o  quantum 
indenizatório de cunho moral deve ser estabelecido pela dimensão exterior da 
afetação  psicológica.  Neste,  interferem  o  ambiente  de  interação  social  dos 
sujeitos, as particularidades do objeto, os requisitos de atividade, tais como o 
lugar, o tempo e a forma, bem como os efeitos jurídicos e econômicos.

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 
238.173, cuja relatoria coube ao Ministro Castro Filho, entendeu que  “não há 
critérios  determinados  e  fixos  para  a  quantificação  do  dano  moral. 
Recomendável que o arbitramento seja feito com moderação e atendendo às 
peculiaridades do caso concreto” (grifei).

Neste cenário,  examinando as circunstâncias do caso em 
comento o importe do dano moral fixado em R$ 3.000,00 não merece retoque, 
por se mostrar razoável e atender à finalidade compensatória/pedagógica a que 
se presta.

No tocante ao  dano material,  este  deve ser  especificado 
e necessita comprovar a real  diminuição no patrimônio, a fim de ressarcir a 
perda e recompor o status quo patrimonial do ofendido.

No conjunto probatório encartado às fls. 13/19, não resta 
demonstrado  que  o  apelante  teve  os  prejuízos  sustentados,  sendo  os 
documentos  simples  orçamentos  dos  possíveis  serviços  efetuados.  Ademais, 
apenas o documento acostado à fl.15 encontra-se datado. 

Assim sendo, entendo que não merece crédito as alegações 
da  parte  recorrente,  devendo  ser  mantida  a  decisão  de  primeiro  grau  que 
reconheceu como dano material apenas a compra do GPS nas Lojas Americanas, 
no valor de R$ 249,00 (duzentos e quarenta e nove reais).
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Com  essas  considerações,  NEGO  PROVIMENTO  AO 
RECURSO  APELATÓRIO  para  manter  todos  os  termos  da  sentença 
vergastada.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  realizado  na  Sessão  Ordinária 
desta Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no 
dia 10 de março de 2015, conforme certidão de julgamento, a Exma. Desa. Maria 
das Graças Morais Guedes, dele participando, além desta, o Exmo. Relator, Dr. 
Marcos Coelho de Salles (Juiz convocado para substituir a Exma. Desa. Maria 
das  Graças  Morais  Guedes),  a  Exma.  Dra.  Vanda  Elisabeth  Marinho  (Juíza 
convocada para substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides) e o 
Exmo.  Des.  José Aurélio  da Cruz.  Presente à  sessão,  o  Exmo.  Sr.  Dr.  Doriel  
Veloso Gouveia, Procurador de Justiça.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa, 12 de março de 2015

Dr. Marcos Coelho de Salles

 Juiz convocado/Relator
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